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 Poder Judiciário  da Paraíba
1ª Vara Mista de Pombal

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0800218-44.2018.8.15.0301

DESPACHO

Intime-se a autora, por seu patrono, para comprovar o pedido administrativo e o respectivo indeferimento
pela seguradora, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial por falta de interesse de agir,
na esteira na jurisprudência do STF.

Advirta-se que a recusa administrativa por ausência de apresentação dos documentos solicitados pela
seguradora também induz à inexistência do interesse processual.

Após o prazo, renove-se a conclusão.

POMBAL, 29 de abril de 2018.

Juiz(a) de Direito
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EXCELENTÍSSIMO (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 1ª VARA MISTA DA

COMARCA DE POMBAL – PB. 

                                                   

 

 Processo nº. 0800218-44.2018.8.15.0301

 

 

 

 

LORENA WANDERLEY FORMIGA DE ALMEIDA, já devidamente qualificada nos autos

em epigrafe, instada a cumprir despacho, vem através de seus procuradores infra-assinados,

respeitosamente à presença de Vossa Excelência requerer:, 

 

a)  A juntada do comprovante de protocolo administrativo, conforme cópia em anexo; 

b) Informar que não existe indeferimento administrativo como bem informado na inicial. A

promovente pleiteia na presente ação a diferença dos valores que lhe é devido por direito e que não foi

pago em sua totalidade pela parte promovida.

 

 

Nestes Termos, 

Pede e Espera Deferimento. 

 

 

Pombal-02 de maio de 2018.

 

 

Bela. Mayara Roagna De Sousa Medeiros 
OAB/PB.21.001
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Bel. Rhaniel Bezerra Wanderley e Lima

OAB/PB 20.538
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CERTIDÃO

Nesta dato fica o advogado da parte autora intimado para cumprimento do despacho no prazo de 15 dias.
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

1ª Vara Mista da Comarca de Pombal

Processo n.º: 0800218-44.2018.8.15.0301

Assunto: [SEGURO]

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autora: LORENNA WANDERLEY FORMIGAParte 

Ré: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/AParte 

DESPACHO
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Pugna a parte autora pela concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Nesse sentido, o art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal, dispõe que "o Estado prestará assistência jurídica
.integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos"

Embora para a concessão da gratuidade não se exija o estado de miséria absoluta, é necessária a
comprovação da impossibilidade de arcar com as custas e despesas do processo sem prejuízo de seu sustento
próprio ou de sua família.

A declaração de pobreza, por sua vez, estabelece presunção relativa da hipossuficiência, nos termos do art.
99, § 3º, do CPC.

Posto isso, intime-se a parte autora para, em um prazo de 15 (quinze) dias,  juntar cópias dos
os seguintes documentos, sobcomprovantes de rendimentos dos últimos 03 (três) meses ou, cumulativamente, 

pena de indeferimento do benefício da gratuidade de justiça, ou, no mesmo prazo, efetuar o recolhimento das custas
judiciais, sob pena de indeferimento da petição inicial e o consequente cancelamento da distribuição (art. 321 c/c 290,
ambos do CPC):

a. cópia dos extratos bancários de contas de titularidade da parte autora dos últimos três 
meses;

b cópia dos extratos de cartão de crédito da parte autora dos últimos três meses; 

c. cópia da última declaração do imposto de renda da parte autora apresentada à 
Secretaria da Receita Federal;

d. cópia da inscrição como trabalhador rural junto ao sindicato correspondente, caso se

autodeclare agricultor;
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e. extrato de benefício de aposentadoria;

e. guia de recolhimento de custas emitida pelo TJPB, indicando qual o valor das custas

processuais (Art. 1º, § 3º, da Portaria Conjunta nº 02/2018 -

https://www.tjpb.jus.br/custas-judiciais).

Ressalto que a parte deverá cumprir todos os itens acima, ou, na impossibilidade de informar qualquer um
deles, deverá formular justificativa plausível.

Cumpra-se.

Pombal/PB, data e assinatura eletrônicas.

 

Juiz de Direito
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CIENTE DA INTIMAÇÃO.
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Poder Judiciário da Paraíba

1ª Vara Mista de Pombal 

Rua José G. de Santana, 414, Centro, POMBAL - PB - CEP: 58840-000

 

Número do Processo:   0800218-44.2018.8 .15 .0301
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ S e g u r o ]
Polo ativo:  AUTOR: LORENNA WANDERLEY FORMIGA
Polo passivo: REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

CERTIDÃO

Certifico que, intimadas do despacho ID 19499741, a autora por suas advogados não se manifestaram nos autos. 

POMBAL, 21 de outubro de 2020
TEOFILO FELIX DE FRANCA JUNIOR
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Poder Judiciário da Paraíba

COMARCA DE POMBAL – 1ª VARA MISTA

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Compulsando os presentes autos, verifico que a parte autora, regularmente intimada, deixou transcorrer
sem manifestação o prazo para a juntada dos documentos necessários à apreciação do pedido da
gratuidade da justiça.

Destarte, diante da não comprovação da insuficiência de recursos para pagar as custas e as
despesas processuais, INDEFIRO o benefício da gratuidade da justiça.

Intime-se a parte autora para tomar conhecimento acerca desta decisão e, em 15 (quinze) dias, efetuar o
pagamento das custas processuais, sob pena de cancelamento da distribuição (NCPC, art. 290).

Decisão publicada com a inserção no sistema PJe.

PATOS, 22 de outubro de 2020.

Juiz(a) de Direito

 

Num. 35725155 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LUIZ GONZAGA PEREIRA DE MELO FILHO - 22/10/2020 14:09:58
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20102214095776700000034121447
Número do documento: 20102214095776700000034121447



 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE POMBAL
Juízo do(a) 1ª Vara Mista de Pombal
Rua José G. de Santana, 414, Centro, POMBAL - PB - CEP: 58840-000
Tel.: ( ) ; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO - PROMOVENTE

Nº DO PROCESSO: 0800218-44.2018.8.15.0301
CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Seguro]

AUTOR: LORENNA WANDERLEY FORMIGA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Dr(a). , MM Juiz(a) de Direito deste 1ª Vara Mista de Pombal, e em cumprimento a
determinação constante dos autos da ação de nº 0800218-44.2018.8.15.0301 (número identificador do documento
transcrito abaixo), , através de seu(s)  fica(m) a(s) parte(s) AUTOR: LORENNA WANDERLEY FORMIGA
advogado(s) abaixo indicado(s), para tomar ciência do seguinte DESPACHO:INTIMADA(s)  

"Compulsando os presentes autos, verifico que a parte autora, regularmente intimada, deixou transcorrer
sem manifestação o prazo para a juntada dos documentos necessários à apreciação do pedido da
gratuidade da justiça.

Destarte, diante da não comprovação da insuficiência de recursos para pagar as custas e as
despesas processuais, INDEFIRO o benefício da gratuidade da justiça.

Intime-se a parte autora para tomar conhecimento acerca desta decisão e, em 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento
das custas processuais, sob pena de cancelamento da distribuição (NCPC, art. 290) ."

Advogados do(a) AUTOR: MAYARA ROAGNA DE SOUSA MEDEIROS - PB21001, RHANIEL BEZERRA
WANDERLEY E LIMA - PB20538

Prazo: 15 dias

De ordem do(a) MM Juiz(a) de Direito,  que a presenteficam a(s) parte(s) e seu(s) advogado(s) ADVERTIDOS 
intimação foi encaminhada, , exclusivamente ao(s) advogado(s) que se encontrava(m), no momento davia sistema
expedição, devidamente cadastrado(s) e validado(s) no PJe/TJPB, conforme disposto na Lei Federal nº 11.419/2006. 

A eventual ausência de credenciamento resulta na intimação automática apenas do(s) advogado(s)Observação: 
habilitado(s) que esteja(m) devidamente cadastrado(s) e validado(s) no sistema PJe do TJPB, uma vez que a prática
de atos processuais em geral por meio eletrônico somente é admitida mediante uso de assinatura eletrônica, sendo,
portanto, obrigatório o credenciamento prévio no Poder Judiciário, conforme arts. 2º, 5º e 9º da Lei 11.419/2006 c/c
art. 7º da Resolução 185/2013/CNJ.

POMBAL-PB, em 5 de novembro de 2020

De ordem, IVANOSKA SALGADO DE ASSIS BANDEIRA
Técnico Judiciário 

:PARA VISUALIZAR O DESPACHO ACESSE O LINK  https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NO CAMPO "Número do
INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:documento"   XXXX 

Num. 36293610 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: IVANOSKA SALGADO DE ASSIS BANDEIRA - 05/11/2020 13:35:43
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20110513354254000000034651926
Número do documento: 20110513354254000000034651926



 

CIENTE DA INTIMAÇÃO.
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE POMBAL – 1ª VARA MISTA

 

SENTENÇA

PROCESSO Nº 0800218-44.2018.8.15.0301

 

.Vistos

Trata-se de processo em que houve o indeferimento do benefício da gratuidade da justiça, tendo a parte autora deixado transcorrer
sem manifestação o prazo para o recolhimento das custas judiciais. 

É o relatório. Decido.

No caso dos presentes autos, a parte autora não efetuou o pagamento das custas judiciais devidas, de modo que se impõe a
extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 102, parágrafo único, e 485, inciso X, do NCPC.

Diante do exposto, com fundamento nos artigos 102, parágrafo único, e 485, inciso X, do NCPC, extingo o processo sem
resolução do mérito, por ausência de pagamento das custas judiciais.

Sentença publicada e registrada com a inserção no sistema PJe.

Intime-se a parte autora.

Dispensada a intimação da parte ré, ainda não citada.

,Com o trânsito em julgado  arquive-se.

Pombal, 30 de novembro de 2020.
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Luiz Gonzaga Pereira de Melo Filho

JUIZ DE DIREITO
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CIENTE DA SENTENÇA EM INTEIRO TEOR.
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